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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

LEI MUNICIPAL N.º 4.806, DE 19 DE MAIO DE 2021
Altera dispositivos da Lei Municipal nº. 4149/2014, que instituiu o Programa de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico de Francisco Beltrão – PRODETEC, e dá outras providências.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica alterado o caput do artigo1º da Lei Municipal nº. 4149/2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica criado o Programa de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico de Francisco Beltrão – PRODETEC, cujo objetivo é fomentar o desenvolvimento econômico do Município por meio de incentivos e ações voltadas aos setores da indústria, serviços e comércio, priorizando a geração de empregos, renda e o aumento da arrecadação tributária, em consonância com o Plano Diretor do Município e o Conselho de Desenvolvimento Econômico Municipal.” 


Art. 2º Fica alterado o caput do artigo 2ºda Lei Municipal nº. 4149/2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. São objetos do PRODETEC as empresas dos setores Industrial, Agroindustrial, Agropecuário e de Prestação de Serviços, Associações Civis, Cooperativas, Empreendimentos Industriais de Pequeno, Médio e Grande Porte, Comércio e setores relacionados com atividades da economia informal.”


Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Essa Lei decorre do Projeto de Lei n.º 11/2021 do Legislativo de autoria do Vereador Anildo Krug.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 19 de maio de 2021.
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